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ESTADO DD CEARÁ
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA

GABINETE DO PREFEITO
IIEÇRETÚ l"~i“ 0052010

DECHETÚ N" 005 DE 17 DE MAHÇÚ DE 1010.

 

Dispõe sabre as licenças de evantas em lacais
públicas au privadas na ambita da Territaria da
lvíunicipia de Abaiara/CE, em virtude da CÚVlD-lÊJ
(Carariavirus).

Afansa Tavares Leite, Prefeita da Municipia de Abaiara, na usa de
suas atribuições legais, nas temras da Lei Úrgãnica da Munieipia
cambinadas cam as artigas 2° e 5° da Decreta-Lei Federal n” 3.365,
de 21 de junha da 1941, art. 1.275, V da CCB, art. 5°, XXW da
CFIEE;
CONSIDERANDO as arientaçües estabelecidas pela Gaverna
Estadual e a Pramataria Estadual de Justiça c a própria Presidencia da
República, sabre a Respasta Rápida aa CDVID-19 ;

CDNSIDERANDÚ a esistëneia de pandemia da CÚVIDJ9 (Nava
Caranavlrus), nas termas daela.radas pela Organiaaçaa iviundial de
Saúde (GMS),

CÚNSIDERANDD as recamendaçdes expedidas pela Ministeria da
Saúde em 13 de marca de 2010;

CCINSIDERANIJÚ que a situaçãa demanda a urgente emprega de
medidas de prevençaa, cantrale e cantençaa de riscas, danas e
agravas a saúde pública, a tim de evitar a disseminaçãa da daença na
Municipia de AbaiaraƒCE,

DECRETA:

Art. 1"' Ficam suspensas tada a eventa pública agendada pelas argäas
eu entidades municipais a partir de 17 dc marça de 2010, devenda tais
encantras, se far a casa. serem reaprazad as apartunamente.

Art. 2” Ficam vedadas as cancessões de licenças au aivaras para
realieaçãa de eventas privadas, eam pública superiar a 100 (cem)
pessaas, a partir de 1? de marça de 2020.
§l° Os argãas licenciadares municipais deverãa suspender as licenças
já caneedidas, para eventas pragramacias para acarrerem a partir da
data a que se refere a caput, evidanda esfarças para dar ciencia aas
particulares que as requereram, valenda-se de tadas as meias de
camunieaçãa passíveis.

§2“ Vedaçãa se estende para as estabelecimentas camerciais já
licenciadas que rcali:‹:em eveutas nas candições da caput. as quais
ficam impedidas de faze-las, sab pena de cassaçãa da alvará de
licença e funcianamenta.

Art. 3” Este Decrela entra em vigar na data de sua publicaçãa.

AbaiaraƒCE, 17 de rnarça de 2020.

AFÚNSG TA PARES LEITE
Prefeita Municipal de Abaiara - CE

Publicada par:
Maria Milene Leite de Caldas

Cúdiga Identificadar:E3ii'?4E93

SECRETARIA DE ÚBRAS, IN FRÀESTRUTURA E
TRJÂNSPDRTE

AVISD DE PRDSSEGUIMENTÚ

àgisa de Prassgggimenta - Tamada de Praças 51° 1010.02.03,], Ú
Presidente da CPI. da Prefeitura Mtuiicipal de Abaiara.¡tÍE, tarna
pública, que estara danda prasseguimenta aa Certame Licitataria, na
madalidade Tamada de Freças n" 2020.02.03-1, neste dia 20 de Marca
de 2020, as 00:00 (nave) haras, ande sara aberta as envelapes
cantenda as prapastas camerciais das licitantes habilitadas. Maiares
infarmaçaes na sede da CPL. sita na Rua Espedita Oliveira das
Neves, n° 70 - Centre. Abaiara¡Cl`:*., na hararia de 08:00 as 12:00
harpa Infiziniiaçñes paderãa ser abtidas ainda pela telefane (S8)
90136-a099. A.baiaraiCE.
17 de Marca de 2020.
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EMENTA: Dispõe sabre as medidas para
enfrerrtanienta da emergência de saúde pública
decarrente da nave caranavlrus, e da autres
pravidõncias.

O Prefeita Municipal de Muml.raça.*CE, na usa das atribuições que
lhe c-anlierem a Lei Orglinica da Municipia de Mambaça, CE, resalve
DECRETAR a que se segue:

CONSIDERANDO que a saúde e direita de tadas e dever da Estada,
garantida mediante palilicas saciais e ecanõmicas que visem ii
reduçiia da risca de daeaca e de autres agravas e aa acessa universal e
igualitária às ações e services para sua premaçãa. prateçae e
recuperaçaa. na farma da arrige 196 da Ccrrstituiçãtr da Republica:

CONSIDERANDO a clnssiiicaçiia pela Organizaçria Mundial de
Saúde, na dia de ll de marca de 2020, cama pandeniia da Nava
Oaranavinis:

CONSIDERANDO que a municlpia de Mambaça ja elsbareu c
Pltma de Centingõncia municipal, devida a necessidade de se
estabelecer um plana de respasta a esse eventa e para estabelecer a
estrategia de preveneãe;

CONSIDERANDO que a situaçäe demanda a emprega urgente de
medidas de prevençaa, cantrale e centenç-lia de riscas, danas e
agravas ii saúde pública, a fim de evitar a disserninaçäa da deença:

CONSIDERANDO que, par meia da Partaria 11° ISS. de fevereira de
2020. e lvlinisteria da Saúde deelarau Emergência em Saúde Pública
de Irrrpartancia T'-lacicnal (ESPIN), em dccarrtincia da Infeeeãa
Humana pclp nave Caranavlrus, e que exige cs l`arça canjunta de tada
a sistema Ilnice de Saúde pela identitlcaçaa da ctialagia dessas
acarreucias, bem came a adaçaa de medidas praparcicnais e restritas
aas riscas:

DEt`_TRE'Í`A:

Art. I" As medidas para enlientarneirta da emergência de saúde
prmlica de impartrincia internacianal decerrcnie da Nava Carenavlrus.
na arnbite da municlpia de MambaçafC.`I'i, iicarn definidas nas termas
deste Decreta.

Art. 2" Ficam susperrsas, na arnbita da municlpia de MambaçaiCF..
pela praza de 15 (quinze) dias:
I - evcntas efau atividades ealctivas de qualquer natureza, que esij am
licença da Pader Pública, cam pública superiar a 100 (cem) pessaas;
ll -› atividades educ.acienais em tadas as escalas da rede de ensina
púbfica;
[II - as atividades das services de canvivõncia da Secretaria de
Assistencia Sacial de lvtambaça, vinculada sas ORAS's e CREAS;
IV - As atividades ealctivas desenvalvidas pelas Secretarias
Municipais cam pessaas acima dc 60 suas;
V - .Iagas eƒcu evcntas espartivas realizadas pela Secretaria
Mtinicipal de Juventude, Espartc e Cultura;
Vl _ Farias da tadas as servidarcs da Secretaria Murrieipal de Saúde:
VII - ltccamenda-se ae setar privada a adaçaa das pravidencias
referente ac incisa I desse artiga. licanda abrangidas na taeante tt
saspenssa de atividades ealctivas.. evcntas rcslir-adcfl em Ifllaaiefi.
igrejas eu autras entidades religiasas;
til" A suspensaa das aulas na rede de errsirra pública da municlpia de
Manrbaçru'C.`E. de que nata a incisa IT. tera inicia a partir da dia 17 de
marca de 202.0. nas termas deste Decrcta.
§2° Rccamenda-se as Instituições de Ensina Privada existentes na
municlpia de lvlambaça. a adarareru as mesmas medidas previstas
neste Decreta.
Art. 3° intensificar urna campanha de prevençaa aa cantrigia da nave
caranavlrus (COVID-19) em tadas as redes saciais. partal aiieial da
Munieípia e demais rncias de ccmurticacaa utiliaanda material aiieial
da gaverna estadual e federal carne tante.

Art. 4° As medidas previstas neste Decrcta pcderaa ser reavaliadas a
qualquer mamcnta.
Art. 5° Este Decreta entra em vigar na data de sua pubiicaçaa.

PAÇO DA PREFliil'l`l.J`RA MIINICIPAL DE MOMEAÇA. I7 de aii'
ras.-ea se rare ef...-.,...,...à~I`*`*
ECILDO EFANGELISTÁ FILHO
Prefeita Municipal de lvlambaça

Publicada par:
Carles Audi Pereira e Silva

Cddiga Identifieadar:EODFti l õ2

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DA TOMADA DE

PREÇOS N” 00If2020SEOB-TP - SECRETARIA DE OBRA

ESTADO DO t'_`.`EAltA - PREFEITURA l\rILI`NlCIl'AL DE
arrnvrs.-sea - Avise as aLrsaA¢Ãa as EDITAL. - a
Presidente da Camissõa de Licitaçãa da Prefeitura Municipal dc
Manrbaça -CE tarna pública a ALTERAÇÃO DE EDITAL DA
TOMADA [Jia PREÇOS N” 00l!2IÍI20SEOB-TP - SE§zFtIr`.'l`AItlA
 . cuja abjeta é a t_`ZON'I`RA'I'AQÀQ DE ]]L~¿iEB1--15.5
PARA §§§il_*¡i'~`i. fiffillizáfl DAS PRAÇAS DO BAIRRO  1@

vim. nnrfirvia E 11.5 1'-fg gçg [gp EQVQ. Ea
[v'__[L[[flQ_PIO DE Iv'iOl'viBAÇ¿,, E[r§__PON§`›AEILIDA.DE DA
§_I_1,_t`,;E,,E.TARIA DE OB;-I_.¶,S_. ALTERA-SE O REFERJDO EDITAL
EM SEU CABEÇALHO QUANTO AO TIPO DA l..lCl"l"AÇAO -
ande le-se (tlpa da Licitaçäe: menar praça glabal) leia-se {`tipa da
licitação: menar prece par item).Par farça da Artlga 21, § 4°, da
lei Federal N" ti.tidtii93. tica desde já a abertura de sessiiu pública
REMARCADA para a dia 03 de abril de 2020 as 08l1s Tnfannações
ne endercça retre mencianada, na lrarárie de 03:00h as l2:00l1 e na
Partal da licitações da Trilaunal de Oantas da estada da Ceara -

lvlanrbaça-CE., 17 de març-e de 2020.

FRANCISCO NEILDO DE OL! l/£;`IR.-1 VER.-=l.'5'
Presidente da CPL.

Publicada par:
Cartas Audi Pereira e Silva

Cddiga Identillcadar:C24FFBA-'-l

y ssrana na casas \ Q
eaarsrrcna rzncncrm. as Mariana Nava

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA PROPOSTA COMERCIAL

csrsaa aa casca - Prtascrraaa Munrclesr as
Man.-aaa Nava - .svrsa na aaanraaa enarasra.
caM1;rtc1aL.MaaaLra.ar:iaz 'r'aMana na cascas 1¬~1.°'1*r-
ccnzuzc- sarrvana. aenrraz canrratraçaa as srvrrassa
rsssranaaa. as ssavicas racmces saasrssraivars
Esrscrarrzrmas na Ases ea srtasivuama cn/11., cala
sarar-rrs as ea (cars) nsseausavars Tecnicas
(crrcsrursraas civis), recta aaacrzaa a
Acassrarrnacvisnrc, Macieira. mei-_=:a1'1vre.r~1ra
nas ancas, ssavrcas as Enecraraara nas acraaaras.
aarisraucõss, .‹uv1rI.iAÇaEsE nsivims ssrtvrcas
vrricarxaas nas ascasas na cena Mmvrciicu. as
ar¬rs1r«1e.'ra1s sssvrcas careta as acsraasaan.raaas
ea seres as encarar-raara na sscaararua as
nvr1=atss'rsu'r'uaa. carisaiavrs esrscrsrcaçaas
cansraiarss na .anexa 1 na antrm.. a cas-1IssÃa na
Lrcrraczia Calvnnirca nas n~1Ts-.nesszaaas QUE. asas
raarvriela aa Pssxza 1t1'¬;r:tinsAL aenarrva A Fase DE
Hae1L1raÇÃe,as raarasras nas ara1=~s.ssas
Haarcrraaas na csarzuvis sa'raAc1rana aaa-se-À na
ara. ea as ivraaça na :tee Às assis Hanas. Maracas
mramvutçaas srsavss aa ser-as rsssacalssii nas eszcc
Às 1 rrsc Hands.
.-1 aamsssia.

Publicada par:
Patria Henrique Nunes Nagueira
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